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ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI, REFERENTE 1° SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 9ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

 ATA  
 

TIPO: SESSÃO EXTRAORDINÁRIA INÍCIO: 16/01/2025 ÀS 10H00MIN FIM: 16/01/2025 ÀS 
14:30 HORAS  
LOCAL: PLENÁRIO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANDEIAS DO JAMARI – RO. LISTA DE PRESENÇA – VEREADORA PRESIDENTE  JUCILENE 

MARQUES DE MORAES, VEREADORA VICE-PRESIDENTE LUCIANA DE SOUZA SAIRAIVA 

SALDANHA, VEREADOR 1º SECRETARIO ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO 

VEREADOR 2º SECRETÁRIO  MARCOS ALMEIDA DA HORA,   VEREADOR CLAUDIOMAR 

LEMOS DE SOUZA, VEREADOR EUCLIDES JOSÉ ANDRADE, VEREADOR FABIO DA SILVA 

COSTA, VEREADOR GERALDO VIEIRA LOPES, VEREADOR  LEANDRO DA SILVA SOARES, 

VEREADOR SILAS CORDEIRO DA SILVA, VEREADORA ZILMAR LIMA DOMINGOS 

BATISTA, EM PRIMEIRA  CHAMADA, HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, A SENHORA 

PRESIDENTE JUCILENE MARQUES MORAES A DECLARA ABERTA A TERCEIRA SESSÃO 

EXTRAORDINARIA DA  PRIMEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA, PARA 

DELIBERAR A SEGUINTE ORDEM DO DIA: I- LEITURA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2.036/CMCJ/2025, DE AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE “ALTERA A REDAÇAÕ DO ART.79 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.681 DE 14 DE 
JANEIRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. SENDO QUE O PROJETO E O VETO 
FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE. 
 
 
 

,EU, LAURA AUXILIADORA DA SILVA ALVES  SERVIDORA  DESTA CASA, LAVREI A 
PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM, _____________________________________, E OS 
VEREADORES PRESENTES.  

JUCILENE MARQUES MORAES 

PRESIDENTE  

 

LUCIANA DE SOUZA SARAIVA SALDANHA 

VICE-PRESIDENTE 
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ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO 

1º SECRETÁRIO 

 

    

MARCOS ALMEIDA DA HORA 

2º SECRETÁRIO 

 

CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA 

VEREADOR   
      

FABIO DA SILVA COSTA 

VEREADOR 

 

SILAS CORDEIRO DA SILVA 

VEREADOR 

 

 

GERALDO VIEIRA LOPES 

VEREADOR 

 

EUCLIDES JOSÉ DE ANDRADE 

VEREASDOR 

 

LEANDRO DA SILVA SOARES 

VEREADOR 

 

ZILMAR DOMINGOS BATISTA 

VEREADORA    

 


